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Resumo 

 

 

O propósito central deste artigo é compreender que padrões políticos e 

institucionais emergem dos países que adotaram o semipresidencialismo 

após a terceira onda de democratização. No desenho transversal, utilizando 

o país como unidade de análise, identificamos 47 casos que foram analisados 

descritivamente com base em características políticas e institucionais, como 

o grau de democratização, o subtipo de semipresidencialismo, a associação 

prévia a um país semipresidencialista e a família de sistema eleitoral para a 

câmara baixa. Entre os achados mais relevantes está que 

semipresidencialismos pós-terceira onda tendem a ser democracias, ter 

arranjos premier-presidencialistas, sistemas eleitorais proporcionais e 

vínculo anterior a países que possuíam o sistema semipresidencial.  

Palavras-chave: sistemas governamentais; semipresidencialismo; terceira 

onda de democratização; análise comparativa. 
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Abstract 

 

 

In this article we want to understand what political and institutional 

patterns emerge in countries that adopted semi-presidentialism after the 

third wave of democratization. In a cross-sectional research design and 

taking the country as our the unit of analysis, we identified 47 cases that 

were descriptively analyzed based on political and institutional 

characteristics, such as the degree of democratization, the subtype of semi-

presidentialism, previous belonging to a semi-presidential country and the 

electoral system adopted for the lower house. Among the most relevant 

findings is that post-third wave semi-presidentialisms tend to be 

democracies, have premier-presidential arrangements, proportional 

electoral systems and former belonging to semipresidential countries. 

Keywords: government systems; semi-presidentialism; third wave of 

democratization; comparative analysis.  

 

 

Resumen 

 

 

El propósito central de este artículo es comprender qué patrones políticos e 

institucionales emergen en los países que adoptaron el 

semipresidencialismo después de la tercera ola de democratización. En un 

diseño transversal y teniendo al país como unidad de análisis, identificamos 

47 casos que fueron analizados descriptivamente a partir de características 

políticas e institucionales, tales como el grado de democratización, el 

subtipo de semipresidencialismo, la pertenencia anterior a um país 

semipresidencialista y la familia de sistema electoral adoptado para la 

cámara baja. Entre los hallazgos más relevantes está que los sistemas 

semipresidenciales post-tercera ola tienden a ser democracias, tienen 

arreglos de primer-presidencialismos, sistemas electorales proporcionales y 

la vinculación anterior a países que poseían el sistema semipresidencial.  

Palabras clave: sistemas gubernamentales; semipresidencialismo; tercera 

ola de democratización; análisis comparativo. 
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Introdução  
 

istemas governamentais são o conjunto de regras constitucionais ou legislativas 

que determinam como se dá a escolha do chefe do poder executivo e o modo como 

ele irá interagir com o legislativo na formulação, implementação e execução de 

políticas públicas. Além de presidencialismo e parlamentarismo, usuais nos interesses 

de investigação de comparativistas da política, há também um sistema em que a 

escolha do presidente ocorre por sufrágio universal, mas em convivência com um 

primeiro-ministro e seu gabinete submetidos à confiança do parlamento. Essa é a 

definição dada por Elgie (2016) a um sistema semipresidencialista de governo. 

Desde a terceira onda de democratização (Huntington, 1991), iniciada pelos 

portugueses em sua Revolução dos Cravos, em 1974, e consolidada 

constitucionalmente em 1976, que atraiu uma renovada atenção da ciência política aos 

sistemas governamentais das recém-criadas democracias ao redor do globo, 47 países 

das mais variadas partes do globo optaram pelo semipresidencialismo, em detrimento 

das alternativas presidencial e parlamentarista. Isto é, das atuais 52 constituições 

semipresidenciais, nada menos que 90,3% foram instituídas nesse terceiro momento 

em que o mundo tendeu à democratização. A pergunta central que norteia este 

trabalho é: que similaridades e diferenças há entre os semipresidencialismos de 

terceira onda de democratização, sobretudo em termos institucionais e políticos? Em 

outras palavras, que padrões políticos e institucionais emergem dos 

semipresidencialismos pós-terceira onda de democratização? Junto a isso, como foram 

os contextos de transição em cada região do globo onde se adotou o 

semipresidencialismo, com ênfase em alguns casos emblemáticos? 

A relevância do problema desta pesquisa vai além da científica, estendendo-se 

também à normativa. Isso se deve ao fato de que o debate sobre o 

semipresidencialismo voltou a ganhar destaque na agenda política brasileira (Gussoli 

& Hachem, 2022) após o ex-presidente da Câmara dos Deputados, Arthur Lira, 

anunciar em 2021 que a PEC para alteração do sistema de governo seria reavaliada. 

Em diagnóstico controverso, atribui-se ao presidencialismo de coalizão a 

responsabilidade de não ser capaz de conter os excessos do presidente, e a alternativa 

semipresidencial poderia solucionar o problema sem a necessidade de um processo de 

impeachment. Não é a primeira vez que o Brasil se depara com essa discussão. Durante 

o governo Dilma Rousseff, às vésperas de sua precoce deposição, alguns 

parlamentares e juristas sugeriram a adoção do semipresidencialismo com o mesmo 

propósito. Outro momento da história brasileira em que o semipresidencialismo 

surgiu como alternativa para esvaziar os poderes presidenciais ocorreu com João 

Goulart, em 1961. Goulart assumiu a presidência após a renúncia de Jânio Quadros. 

No entanto, isso só foi possível após o Congresso Nacional aprovar uma emenda 

constitucional instituindo o que à época se denominou como um sistema 
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“parlamentarista”, que destituiu Goulart de boa parte de seus poderes, concentrando-

os nas mãos de um Conselho de Ministros. Três anos depois, a crise institucional 

resultou no Golpe de 1964.  

Vale ressaltar, no entanto, que as discussões acerca de reformas constitucionais 

com adoção do semipresidencialismo não são uma exclusividade brasileira. A adoção 

do semipresidencialismo foi uma alternativa discutida em vários países 

presidencialistas, como Argentina, Colômbia, Indonésia, México, Filipinas e Brasil. 

Schleiter e Morgan Jones (2007) afirmam que os debates sobre a adoção deste sistema 

de governo avançaram em países como Argentina e Brasil, porém esbarraram na 

resistência de partidos que possuíam aspirações presidenciáveis, pois, em 

semipresidencialismos inspirados no modelo da Quinta República Francesa, os 

presidentes perderiam boa parte de seus poderes constitucionais.  

Na política comparada, o semipresidencialismo tem sido objeto de estudos desde 

1970, quando Maurice Duverger escreveu seu manual sobre sistemas políticos 

intitulado Institutions politiques et Droit constitutionnel (Duverger, 1970). A partir daí, 

uma extensa discussão se acumulou ao longo de décadas, podendo ser dividida em 

três “ondas” (Elgie, 2016): 1. as controvérsias conceituais sobre o que viria a ser o 

semipresidencialismo; 2. a relação entre o semipresidencialismo e sua tendência à 

democratização, vis-à-vis os rivais presidencialista e parlamentarista; 3. e, por fim, o 

contemporâneo debate sobre as instituições políticas semipresidenciais, com ênfase 

nos poderes presidenciais frente ao primeiro-ministro e ao parlamento. Apesar de 

considerável acúmulo, é crucial frisar que o semipresidencialismo não ocupa o cerne 

dos interesses de pesquisa sobre os sistemas governamentais e isso é ainda menor 

quando pensamos na produção da ciência política brasileira dedicada ao tópico. 

Nesse sentido, pesquisar o semipresidencialismo, teórica e empiricamente, é 

tarefa urgente e necessária não apenas como uma contribuição ao campo de estudos, 

mas também como um subsídio ao debate sobre a alternativa semipresidencial no 

Brasil por parte de relevantes lideranças políticas. Em função disso, o objetivo central 

deste artigo é identificar as características políticas e institucionais dos 

semipresidencialismos de terceira onda, a fim de se extrair similaridades e diferenças 

entre eles. Com uma base de dados transversal, tendo no país a unidade de análise, 

foram analisados os 47 casos da população de países que adotaram o 

semipresidencialismo como sistema governamental desde 1976 até o ano de 2021. As 

variáveis analisadas foram: 1. o grau de democratização (dados secundários do V-

DEM); 2. as variações institucionais internas aos sistemas, entre premier-

presidencialismo e presidencial-parlamentarismo (dados primários constitucionais); o 

pertencimento a um grupo maior de países semipresidencialistas (ex-colônias e ex-

soviéticos) e as regras eleitorais para eleições legislativas das câmaras baixas (dados 

primários constitucionais). Para ilustrar os resultados, além dos gráficos com 

estatísticas descritivas, foram feitas explorações de casos emblemáticos de cinco 



 

Simbiótica. Revista Eletrônica, v. 13, n. 1, pp. 237-271 

241 Vieira, Loureiro & Silva (2026) 

países de diferentes continentes que adotaram o sistema no período estabelecido 

acima.  

O trabalho está organizado em cinco seções.  A primeira organiza o debate sobre 

os sistemas governamentais na ciência política e as principais agendas de estudos 

sobre o semipresidencialismo. Na segunda tratamos dos procedimentos de 

investigação. Na terceira, analisamos descritivamente as variáveis que caracterizam 

os semipresidencialismos, além das transições ao sistema governamental após o início 

da terceira onda de democratização nas diferentes partes do globo, explorando alguns 

dos casos mais interessantes em cada região. Por fim, concluímos o artigo.  

 

A política do semipresidencialismo 

 

Os estudos semipresidenciais tiveram início nos anos 1970 e atualmente se 

encontram consolidados, com teorias sustentadas em evidências robustas e 

metodologicamente sofisticadas. Há quatro grandes marcos teóricos sobre o tópico 

(Elgie, 2016; Schleiter & Morgan-Jones, 2009a; Zaznaev, 2014; Aberg & Sedelius, 

2018). No entanto, em conformidade com Elgie (2016), podemos organizar as 

agendas de discussões em três eixos. No primeiro, há as controvérsias conceituais. No 

segundo, o debate sobre a sobrevivência democrática das constituições 

semipresidenciais. Por fim, há um terceiro eixo em que se discutem os efeitos dos 

poderes presidenciais sobre o funcionamento de democracias semipresidenciais 

consolidadas. Antes de organizar o marco teórico, vale a pena recordar a origem 

dessa discussão no interior da agenda de pesquisas sobre sistemas governamentais na 

política comparada e verificar como anda a distribuição deles ao redor do globo.   

 

Os sistemas governamentais e a terceira onda de democratização: renovando o 
interesse 

 

O cientista político Samuel Huntington (1991) escreveu em seu célebre trabalho 

The third wave of democracies que, na história da humanidade, é possível encontrar três 

momentos em que a democracia aflorou pelo mundo1. A primeira onda teve início na 

década de 1820 com a ampliação do sufrágio do eleitorado masculino nos Estados 

Unidos, espalhando-se pelo mundo por cerca de um século. Neste período, surgiram 

29 democracias. A segunda onda ocorreu no contexto pós-Segunda Guerra Mundial, 

alcançando o número de 36 democracias. Já a terceira onda teve início em Portugal no 

                                                         
1 O autor pontua também que houve um período de decréscimo das democracias após as duas primeiras 
ondas. A primeira onda reversa teve início em 1922 com ascensão de Mussolini ao poder na Itália, seguido 
por outros governos de caráter fascista, como é o caso da Alemanha. O número de democracias foi 
reduzido a 12. A segunda onda reversa ocorreu entre 1960 a 1975 e o número de democracias caiu de 36 
para 30.  
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ano de 1976 com a Revolução dos Cravos, quando 30 países fizeram a transição para 

um regime democrático, entre 1976 e 1990. 

É a partir dessa terceira onda de democratização que a agenda de debates sobre 

os sistemas governamentais e os desenhos constitucionais retorna ao interior da 

ciência política (Linz, 1990; Sartori, 1994; Lijphart, 1992). Com a retomada da 

democracia na América Latina nos anos 1980, e a primeira experiência em uma série 

de países do leste europeu após o fim da União Soviética e da antiga Iugoslávia nos 

anos 1990, além de países africanos, novas constituições foram elaboradas para 

construir as instituições políticas das novas repúblicas. 

Muitos eram os questionamentos dos “engenheiros constitucionais”, para usar 

uma expressão de Sartori (1994): como os votos seriam convertidos em cadeiras para 

as câmaras baixa e alta? Os Estados seriam federativos ou unitários? Que tipo de 

competição partidária seria desejável? Banco central com autonomia ou dependência 

frente ao governo? Quais seriam e como atuariam os órgãos de controle interno? 

Essas e outras questões permeavam os debates em assembleias constituintes ao longo 

de mais de uma década em diferentes regiões do globo. Entretanto, uma questão em 

particular chamou fortemente a atenção de estudiosos da política comparada naquele 

instante: como seria escolhido o chefe do poder executivo e de que modo ele iria 

interagir com o poder legislativo na gestão pública. Em outras palavras, qual seria o 

sistema de governo adotado pelos países recém-democratizados e quais suas 

potenciais consequências? 

Inicialmente, a principal controvérsia entre analistas da política quanto ao 

melhor prognóstico das escolhas constitucionais girava em torno da dualidade 

presidencialismo versus parlamentarismo. O principal expoente desse debate foi, sem 

dúvidas, Juan Linz. Em seus trabalhos, Linz (1990; 1994) argumentou que o 

parlamentarismo seria superior ao presidencialismo por oferecer maior estabilidade e 

capacidade decisória ao sistema político. De acordo com ele, as origens eleitorais 

independentes do chefe do executivo (país) e dos parlamentares (sub-regiões) 

levariam a conflitos recorrentes entre eles. O presidente, como representante máximo 

da nação, reclamaria por uma legitimidade superior à do parlamento, o que tornaria 

inviável a confecção de uma cooperação entre os poderes a fim de se garantir 

governabilidade. Nesse sentido, o presidencialismo seria perigoso para a democracia e 

as assembleias que se constituíam em torno de escolhas sobre instituições políticas, 

sobretudo na América Latina, deveriam levar essas considerações em conta.   

O cientista político espanhol e ex-professor de Yale ainda deu início a um debate 

que viria posteriormente às suas publicações iniciais. Os estudos foram desde a 

preocupação com a concentração de poderes de governo e estado nas mãos do chefe 

do executivo (Shugart & Carey, 1992), passando pela crítica de que o problema não 

estaria no presidencialismo e sim em sua combinação com um multipartidarismo 

fragmentado (Mainwaring, 1993; Mainwaring & Shugart, 1997), até uma múltipla 
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agenda de investigações que demonstrava que presidencialismos teriam condições de 

governabilidade tão estáveis quanto parlamentarismos (Altman, 2000; Altman & 

Castiglioni, 2010; Amorim Neto, 2006; Chasquetti, 2001; Cheibub, 2002; Cheibub, 

Przeworski & Saiegh, 2004; Deheza, 1997; Mejía Acosta, 2009; Negretto, 2006; 

Zelanik, 2001; Figueiredo & Limongi, 1999; Santos, 2003). 

Como será demonstrado adiante, também havia uma discussão sobre a escolha 

semipresidencial. Entretanto, ela não estava num primeiro plano das preocupações do 

campo ou, por vezes, encontrava-se embutida nos debates sobre as escolhas 

presidencial ou parlamentar, como se fosse uma variedade de uma ou outra opção 

constitucional. Malgradas as diversidades conceituais encontradas na literatura, é 

possível afirmar que o presidencialismo ocorre onde, por meio de sufrágio universal, 

um presidente eleito, com mandato fixo e independente de confiança parlamentar, 

governa como chefe de Estado e chefe de governo. O parlamentarismo, por sua vez, se 

define pela escolha legislativa do chefe de governo, que dependerá da confiança dos 

partidos representados no parlamento (Elgie, 2007). 

 

Figura 1. Distribuição dos países por sistema governamental (presidencialismo, 
parlamentarismo e semipresidencialismo) em 2020 

 
Fonte: Centro de Política Comparada – CPC/UFES 

 

Como se nota com a figura 1, ao redor do globo predominam países 

parlamentaristas, sendo 75 ao todo (37,8%), seguidos de 54 presidencialismos (27,2%). 

Ora, equilibrados com os países presidencialistas estão os 53 semipresidencialismos 

(26,7%), um número considerável e que não pode ser desprezado. Mas como podemos 

definir o conceito de semipresidencialismo? É a partir desse ponto que apresentamos 

as três principais agendas de debates sobre o semipresidencialismo trazidas por Elgie 

(2016), a começar pela controvérsia conceitual sobre nosso objeto de estudos. 
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O que é o semipresidencialismo? Controvérsias conceituais 
 

De acordo com Elgie (2016), foi Maurice Duverger quem, pela primeira vez, 

introduziu o conceito de semipresidencialismo no debate acadêmico. Na 11ª edição de 

seu manual sobre sistemas políticos, Duverger (1970) identificou países como França, 

Finlândia, Áustria e a Alemanha da antiga República de Weimar como regimes 

semipresidenciais. Ao longo de uma década, Duverger (1978, 1980) refinou sua 

análise a ponto de incluir novos casos no conjunto de países semipresidenciais, 

englobando os casos da Islândia, Irlanda e Portugal. Nessa nova versão de seu 

trabalho, um sistema semipresidencial deveria ser identificado em contextos em que 

uma constituição combinasse três elementos: 1. um presidente da república eleito por 

sufrágio universal e que 2. tivesse consideráveis poderes constitucionais e, 3. em 

oposição a ele, um primeiro-ministro e um gabinete, ambos responsivos a uma 

maioria parlamentar. Com essa definição, uma lista atualizada em Duverger (1986) 

indicava a experiência de apenas nove países no mundo como semipresidenciais: 

Áustria, Finlândia, França, Alemanha (Weimar), Islândia, Irlanda, Portugal, Polônia 

e Romênia. 

Foi apenas a partir dos anos 1990 que o conceito formulado por Duverger 

(1980) passou a ser revisado e reelaborado na política comparada. O’Neil (1993) 

argumentou que ambientes institucionais que asseguram força aos presidentes devem 

ser classificados como semipresidenciais, mesmo que sua escolha não resultasse de 

eleições populares. Nessa definição, países como Áustria, Islândia e Irlanda 

(presidentes fracos, mas popularmente eleitos) deixariam de ser classificados como 

semipresidenciais. Por outro lado, países como Albânia e a antiga Tchecoslováquia 

(presidentes fortes, mas eleitos apenas indiretamente) passariam a compor a lista 

coberta pelo conceito. Já Sartori (1994) defendeu que um sistema semipresidencial 

deve cobrir cinco critérios, que podem ser sinteticamente expressos por eleições 

populares para presidente, um primeiro-ministro e gabinete dependentes da confiança 

parlamentar e um compartilhamento do poder executivo entre presidente e primeiro-

ministro. De todos os países do mundo, apenas Finlândia, França e Sri Lanka 

poderiam ser classificados como semipresidenciais nessa nova conceituação. Em 

sentido contrário, Linz (1994) estabeleceu como semipresidenciais apenas os 

contextos em que presidentes são eleitos popularmente (não pelo parlamento) e em 

que o primeiro-ministro está sujeito à confiança parlamentar. A alternativa proposta 

pelo autor reabre enormemente o leque de países classificados como 

semipresidenciais. 

Foi apenas no fim da década de 1990 que a política comparada organizou 

relativo consenso em torno do que se entende por semipresidencialismo (Schleiter; 

Morgan-Jones, 2009a; Samuels; Shugart, 2010). Em trabalho organizado por Elgie 

(1999) sobre o tópico, o autor define o sistema como aquele em que a constituição 
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estabelece que um presidente deve ser eleito diretamente pela população para um 

mandato fixo, ao mesmo tempo em que um primeiro-ministro e o gabinete são 

coletivamente responsivos ao parlamento. Essa nova definição escapava às 

controvérsias em torno da subjetiva percepção a respeito da força presidencial em 

cada contexto, além de estabelecer uma fonte comum de extração de suas 

propriedades (as constituições) e excluir os casos de países parlamentaristas que 

possuem presidentes (usualmente fracos) escolhidos pelo próprio parlamento, não por 

eleições populares. 

Vale ainda lembrar que o debate conceitual, mesmo antes do conceito sugerido 

por Elgie (1999), se desenvolveu rumo a tentativas de se redefinir o 

semipresidencialismo em suas variedades micro-institucionais, numa tentativa de 

criação de tipologias baseadas nos poderes presidenciais (Elgie, 2005; Tsai, 2008; Wu, 

2011; Metcalf, 2000; Shugart & Carey, 1992; Siaroff, 2003; Shugart, 2005). A ideia 

geral a sublinhar esses estudos era a de que o semipresidencialismo não poderia ser 

uma variável explicativa de outros fenômenos, dada sua variação interna. 

Foi nesse sentido que a tipologia oferecida por Shugart e Carey (1992) se tornou 

amplamente aceita no campo, apontando duas variedades semipresidenciais que não se 

chocam com a alternativa “vencedora” de Robert Elgie.  Para os autores, o 

semipresidencialismo deve ser compreendido como dois subtipos: premier-

presidencialismo e presidencial-parlamentarismo. No primeiro subtipo, primeiro-

ministro e ministros do gabinete podem ser removidos apenas pelo parlamento e, em 

sua seleção, presidentes possuem papel residual. No segundo, além do parlamento, 

presidentes também poderiam remover unilateralmente os dois atores de seus cargos, 

controlando igualmente sua seleção na composição governamental.  

De um modo geral, é possível afirmar que, conceitualmente, 

semipresidencialismo é entendido comumente na política comparada em 

conformidade com o que Elgie (1999) ofereceu e é nesse sentido que o conceito é 

mobilizado e operacionalizado neste trabalho. Quando pensado a partir de suas 

variações internas, ele assume as duas faces sugeridas por Shugart e Carey (1992). O 

debate ainda evoluiu para um segundo tópico: a escolha pelo semipresidencialismo em 

países que se redemocratizavam, bem como suas possíveis consequências. 

 

Sobrevivência democrática 

 

Até meados dos anos 1970, apenas cinco países tinham o semipresidencialismo 

como sistema governamental. Eram eles Áustria, Finlândia, França, Islândia e 

Irlanda, todos países europeus. Essa tendência mudou bruscamente com o início da 

terceira onda de democratização, quando diversos países do mundo adotaram uma 

alternativa governamental que não era nem presidencialista, nem parlamentarista. 
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Como foi dito no tópico anterior, foi nesse contexto que a política comparada renovou 

seu interesse por sistemas de governo, numa busca por compreensão do que seriam as 

novas repúblicas que almejavam se democratizar. Mais do que isso, questionava-se as 

escolhas constitucionais daquele contexto, predominantemente presidenciais e 

semipresidenciais, não teriam consequências perversas sobre as recém-adotadas 

democracias. Foi, portanto, em torno desse tópico que a literatura se debruçou num 

segundo momento de discussões (Elgie, 2016) em torno de nosso objeto de pesquisa.  

Para Shugart e Carey (1992), a eleição popular para presidente não seria algo 

necessariamente ruim para a construção e consolidação democráticas, desde que as 

instituições presidenciais fossem cuidadosamente desenhadas. Os autores 

argumentavam claramente em defesa do premier-presidencialismo como uma 

modalidade mais propensa ao equilíbrio democrático. Em argumento similar, Linz 

(1994) e Linz e Stepan (1996) defendiam que o semipresidencialismo não seria nocivo 

à democracia, desde que os poderes presidenciais fossem esvaziados e o sistema 

funcionasse, basicamente, em termos parlamentaristas. A principal preocupação dos 

autores era com a coabitação e os riscos que o conflito a ela imanente poderia gerar à 

garantia da ordem constitucional. É possível afirmar que, até o momento, havia uma 

visão predominantemente pessimista quanto à adoção do semipresidencialismo, 

principalmente em constituições que fortaleceram presidentes vis-à-vis primeiros-

ministros. 

Com a chegada de Sartori (1994) a este debate, houve uma mudança de 

perspectiva. Baseado na experiência da Quinta República Francesa, o autor mostrava 

que o semipresidencialismo podia ser flexível institucionalmente em contextos de 

coabitação, isto é, situação em que presidente e primeiro-ministro são de partidos 

opostos e em que o partido presidencial não participa do gabinete ministerial.  Para o 

autor, a transferência de poder ao primeiro-ministro nessas ocasiões, mesmo num país 

em que o presidente é dotado de fortes poderes na prática (ainda que não na 

constituição), mostrava que a existência da coabitação não é, necessariamente, sinal de 

preocupação. 

Em estudo pioneiramente robusto em termos empíricos, Roper (2003) ainda 

incorporou um elemento na crítica de Sartori (1994) ao pessimismo a respeito do 

semipresidencialismo. O autor identificou a variação de poderes presidenciais mesmo 

no interior de premier-presidencialismos, mostrando que democracias 

semipresidenciais podem assumir diferentes conotações. Este estudo inaugura uma 

nova leva de pesquisas com um número elevado de países, incluindo análises 

estatísticas dos efeitos dos subtipos de semipresidencialismos sobre o grau de 

democratização (Moestrup, 2007; Elgie & Schleiter, 2011), sua comparação com 

variedades presidencialistas e parlamentarista de governo (Cheibub & Chernykh, 

2009; Maeda, 2010; Svolik, 2008; Hiroi & Omori, 2009), bem como análises dos 

efeitos da flexibilidade constitucional sobre a estabilidade política, tanto em 
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perspectiva transversal (Oliveira, 2024), quanto orientada a um único caso (Paredes & 

Encinas, 2019).  

É possível concluir que a segunda agenda de discussões sobre o 

semipresidencialismo representa o amadurecimento do campo. Ela vai do pessimismo 

de estudos baseados em evidências frágeis, mas em defesa de um modelo que esvazie 

os poderes presidenciais, até pesquisas mais robustas empírica e metodologicamente 

que demonstram as variedades de efeitos mesmo de subtipos semipresidenciais sobre 

a democratização dos países da terceira onda. A consolidação do campo vai se dar 

num terceiro momento, quando o que se discute são as instituições mais relevantes do 

semipresidencialismo e seus efeitos diversos sobre o funcionamento do regime.   

 

Os poderes presidenciais 

 

Elgie (2016) define bem o que caracteriza uma terceira agenda de discussões 

sobre o semipresidencialismo na política comparada. De acordo com o autor, há três 

perguntas referentes aos efeitos das instituições semipresidenciais. São elas: 1. A 

eleição direta para presidente faz alguma diferença? 2. A variação nos poderes 

presidenciais gera algum resultado? 3. Que fatores interagem com os poderes 

presidenciais na produção de certos resultados? 

Se, para Shugart e Samuels (2010), há diferença em haver ou não eleições diretas 

para presidente, dado que isso afeta o nível de influência dos presidentes sobre seus 

partidos, bem como o grau de controle destes sobre os primeiros, o mesmo não pode 

ser encontrado em Tavits (2009). Para a autora não haveria diferença alguma, pelo 

menos a respeito das consequências desse fator sobre a composição de gabinetes. 

Após analisar poucos casos premier-presidencialistas (presidentes fracos e 

popularmente eleitos) e parlamentaristas (presidentes fracos e escolhidos pelo 

parlamento), conclui que o grau de influência presidencial sobre a formação dos 

gabinetes é igualmente baixo.  

Analisando os efeitos interativos dos poderes presidenciais, Hicken e Stoll 

(2013) mostraram que tais poderes afetam a competição partidária no legislativo em 

interação com as eleições de natureza legislativa e presidencial, bem como com o 

número efetivo de candidatos à Presidência. Já Elgie e Fauvelle-Aymar (2012) 

analisam como os poderes do presidente se associam com o grau de comparecimento 

em eleições presidenciais e legislativas, sendo maiores nas primeiras quando há 

limites ao ativismo presidencial. 

Nos estudos sobre formação e término de gabinetes em sistemas 

semipresidenciais, destaca-se a análise de Protsyk (2005) sobre a previsibilidade de 

gabinetes premier-presidencialistas, dado que assentados em preferências majoritárias 

nos parlamentos. Schleiter e Morgan-Jones (2009b) analisam a variação do controle 



 

Simbiótica. Revista Eletrônica, v. 13, n. 1, pp. 237-271 

248 
Comparando semipresidencialismos: semelhanças e diferenças entre casos Pós-Terceira Onda de 
Democratização 

exercido por presidentes na sobrevivência dos gabinetes em função de seus poderes 

constitucionais. Sedelius e Ekman (2010) discutem como o conflito intra-executivo 

em presidenciais-parlamentarismos é mais propenso a términos de gabinetes, ainda 

que Schleiter e Morgan-Jones (2010) não encontrem nenhuma associação nesse 

sentido. No entanto, esses mesmos autores apontam que o poder presidencial de 

dissolver assembleias aumenta a chance de quedas governamentais entre eleições. 

Cheibub e Chernykh (2009) rejeitam esse argumento e apontam o sistema eleitoral 

como o fator decisivo dos términos governamentais. Para esses autores, eleições 

proporcionais para a câmara baixa estão associadas a um elevado número de partidos, 

situação minoritária do maior partido legislativo e governos de coalizão, fatores 

indutores de instabilidade governamental. 

Outra importante discussão está contida nos estudos sobre a coabitação e os 

governos minoritários. Trata-se de um fenômeno exclusivo a países semipresidenciais 

e foi pioneiramente estudado por Pierce (1991), que constatou a diminuição da força 

presidencial e o aumento dos conflitos intra-executivos em coabitações francesas. 

Protsyk (2006) encontrou evidências semelhantes analisando países do leste europeu, 

e Sedelius e Mashtaler (2013) concluíram que as clivagens no interior do poder 

executivo são, de fato, maiores em coabitações que em governos unificados. 

Evidências semelhantes foram encontradas em estudos de um único país, como é o 

caso de Beuman (2014) sobre o Timor-Leste e Amorim Neto e Costa Lobo (2009) 

sobre Portugal. Há, por fim, um conjunto de trabalhos que demonstram maior 

ativismo legislativo de presidentes vis-à-vis primeiros-ministros em governos 

minoritários (Schleiter, 2003; Troxel, 2003; Chandler, 2001; Skach, 2005; Protsyk, 

2005).  

A agenda das instituições semipresidenciais revela um campo de investigações 

consolidado. É a partir desse ponto que almejamos uma contribuição com este 

trabalho ao propor uma descrição e análise das características dos 

semipresidencialismos que surgiram no contexto da terceira onda de democratização. 

Para isso, faremos uma análise transversal da população de países 

semipresidencialistas combinada a uma exploração em maior profundidade dos 

contextos de transição constitucional ao semipresidencialismo em cada uma das 

regiões onde ocorreram. Na próxima seção, explicamos os procedimentos de 

investigação adotados neste trabalho.      

 

Dados e métodos 

  

Quais são as diferenças e semelhanças na população de 47 países 

semipresidencialistas que adotaram o sistema pós-terceira onda de democratização? 

Em que contextos ocorreram as transições a esse sistema governamental? Para 

responder a estas questões, partimos de um estudo descritivo em desenho transversal 
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em que analisamos o conjunto de casos a partir de sua data de adoção do 

semipresidencialismo, além de uma exploração em profundidade de alguns casos 

típicos das transições regionais. Desta forma, apenas aqueles que adotaram o sistema 

de governo após 1976 foram selecionados, pois assim se encaixam no recorte 

temporal da terceira onda de democratização. 

 

Gráfico 1. Porcentagem de países por continente 

 
Fonte: Base de Dados CPC (Centro de Política Comparada). 

 

Conforme é possível ver no Gráfico 1, os continentes africano e europeu 

concentram a maior parte dos países semipresidencialistas, seguidos por Ásia, Euro-

Ásia e América. Na África estão 21 casos. São eles: Argélia, Burkina Faso, Camarões, 

Cabo Verde, Egito, Gabão, Madagascar, Mali, Mauritânia, Moçambique, Namíbia, 

Níger, República Centro-Africana, República do Congo, República Democrática do 

Congo, Ruanda, São Tomé e Príncipe, Senegal, Tanzânia, Togo e Tunísia. Nas 

Américas, Haiti e Peru são os únicos países semipresidencialistas. Quirguistão, 

Mongólia, Sri Lanka, Síria, Taiwan e Timor-Leste representam o continente asiático. 

A Europa possui 15 casos. São eles: Bielorrússia, Bulgária, Croácia, República Checa, 

Lituânia, Macedônia, Moldávia, Montenegro, Polônia, Portugal, Romênia, Sérvia, 

Eslováquia, Eslovênia e Ucrânia, enquanto na Euro-Ásia encontramos Azerbaijão, 

Geórgia e Rússia.  

Para a análise das características gerais, os 47 casos selecionados foram 

analisados a partir de quatro variáveis categóricas. São elas: 1. Grau de 

democratização; 2. Variações institucionais internas aos sistemas; 3. Pertencimento a 

um grupo maior de países semipresidencialistas e 4. Regras eleitorais para eleições 

legislativas das câmaras baixas. As variáveis foram selecionadas por sua relevância 

para o sistema político de um país.  
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Para a variável grau de democratização, utilizamos a métrica e os dados 

coletados do último relatório do projeto Varieties of Democracy (V-DEM). Trata-se de 

variável ordinal em que as categorias foram ordenadas decrescentemente em 

democracias liberais, democracias eleitorais, autocracias eleitorais e autocracias 

fechadas. O V-DEM foi escolhido em meio a inúmeros índices e indicadores de 

democratização em função de sua maior confiabilidade, validade e transparência, além 

de ser, em boa medida, complementar a outras ferramentas como a Freedom House e 

Polity IV (Coppedge et al, 2017). Como estamos tratando do momento dos países 

semipresidencialistas (ano de 2020), a evolução temporal do grau de democratização 

dos países – também captado pelo V-DEM – não serão levados em consideração. Para 

a segunda variável de interesse, de natureza categórica binária e referente aos 

subtipos de semipresidencialismo, os dados foram extraídos das constituições de cada 

país e checados nos sites Constitute Project e The semi-presidential one. As categorias 

foram divididas em premier-presidencialismo e presidencial-parlamentarismo. Na 

terceira variável de interesse, também categoria e binária, classificamos os casos de 

ex-colônias e ex-soviéticos como pertencentes a um grupo maior, e os demais como 

não pertencentes. A agregação de ex-colônias e ex-soviéticos numa mesma categoria 

se dá em função do propósito de averiguar se há uma herança semipresidencial (antiga 

colônia ou Rússia) nas novas repúblicas independentes. As fontes são as mesmas da 

variável anterior. A quarta e última variável de interesse se refere ao tipo de sistema 

eleitoral para a câmara baixa, sendo divididos em três categorias: majoritários, 

proporcionais ou mistos. Os dados foram coletados tanto de fontes primárias como do 

próprio texto constitucional, como também do site electionguide.org. Já na análise 

exploratória dos contextos de transição ao semipresidencialismo após 1976, serão 

selecionados casos típicos das distintas regiões onde ocorreram: Europa ocidental 

(Portugal como único caso) e oriental, leste asiático, América do Sul e África. Essa 

exploração será complementar à análise das características gerais dos 47 casos 

observados.  

 

Análise e discussão dos dados: semelhanças e diferenças a partir de quatro 
variáveis 

  

Num primeiro momento da análise dos dados, observamos como está o grau de 

democratização dos países semipresidencialistas de terceira onda, conforme se vê no 

Gráfico 2, abaixo. 
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Gráfico 2. Porcentagem de países por grau de democracia 

 
Fonte: Base de Dados CPC (Centro de Política Comparada). 
 

Os dados foram organizados a partir do relatório de 2021 do V-DEM – 

referentes a 2020 – e revelam que dos 47 casos observados, há um moderado 

predomínio de democracias (53,2%) frente às autocracias (46,8%). Apenas 1 caso 

(2,1%) é uma autocracia fechada: Síria. Isso significa que lá não há plenas condições 

para a competição política e inexistem eleições multipartidárias. 44,7% dos casos são 

autocracias eleitorais, onde há existência formal, mas não substantiva de eleições 

livres justas, amplas e decisivas. Desses incluem-se Gabão, Sérvia, Egito e 

Montenegro. Em 51,1% dos casos há democracias eleitorais, ou seja, ambientes onde 

o critério eleitoral está adequadamente satisfeito, incluindo os casos de Bulgária, 

Croácia, Peru e Portugal. Por fim, em apenas 2,1% dos casos há democracia liberal, 

em que não apenas as condições eleitorais estão presentes, como também há garantias 

a direitos individuais, respeito à constituição e freios e contrapesos institucionais aos 

poderes estabelecidos. Apenas Taiwan se enquadra nessa categoria.   

No Gráfico 3, com base em dados organizados pelos sites Constitute Project e The 

Semi-presidential One, questionamos se há algum viés de origem na escolha 

constitucional dos países analisados. Isto é, se os países pertenciam a um grupo maior 

(ex-colônia ou ex-soviético) ou não antes de se tornarem independentes e optarem 

pelo semipresidencialismo. Os resultados revelam que nada menos que 72,3% dos 

casos analisados eram ex-colônias de algum outro país ou pertenciam ao antigo bloco 

soviético antes de se tornarem semipresidencialistas. Por outro lado, 27,7% fizeram a 

escolha pelo sistema governamental sem ter nunca pertencido a grupos maiores. 

Entre os casos de pertencimento estão os de Timor-Leste e São Tomé e Príncipe, ex-

colônias portuguesas, Romênia e Polônia, que pertenciam ao bloco soviético e 

Madagascar e Mali, que eram colônias francesas. Entre aqueles que não pertenciam a 

outros países que se tornaram semipresidencialistas até a terceira onda, estão 

Camarões, Namíbia, Síria e Taiwan.   
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Gráfico 3. Porcentagem de países por pertencimento a um grupo maior 

 
Fonte: Base de Dados CPC (Centro de Política Comparada). 

 

No Gráfico 4, com dados extraídos a partir das mesmas fontes do gráfico 

anterior, observamos os semipresidencialismos de terceira onda em suas variações 

premier-presidencialista e presidencial-parlamentarista. Os resultados indicam a 

prevalência da primeira variedade, com 61,7% de casos em que o presidente tem seus 

poderes esvaziados frente ao primeiro-ministro e ao parlamento. Já a variação 

presidencial-parlamentarista conta com 38,3% dos casos. Entre os casos da 

modalidade “vencedora” de semipresidencialismo, o premier-presidencialismo, estão 

países como Cabo Verde, Croácia, República Tcheca e Portugal. Entre os casos de 

presidencial-parlamentarismo, há Azerbaijão, Gabão, Peru e Rússia. 

 

Gráfico 4. Porcentagem de países por variação institucional interna   

 
Fonte: Base de Dados CPC (Centro de Política Comparada). 

 

Observamos também a distribuição dos sistemas eleitorais para câmaras baixas 

na população de casos de semipresidencialismos de terceira onda, a partir de dados 

extraídos do site Election Guide. No Gráfico 5, destacamos que prevalecem os países 

que adotam alguma variedade de sistema proporcional, com 44,7% dos casos, 

seguidos pelos 36,2% de casos com sistema eleitoral pertencente à família dos mistos, 
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que combinam elementos dos sistemas proporcional e majoritário, e dos 19,1% de 

casos que adotam alguma modalidade de sistema majoritário em suas eleições 

legislativas. Entre os casos de eleições proporcionais estão Quirguistão, Macedônia, 

Montenegro e Moçambique. Dos que adotam alguma modalidade mista, estão 

Lituânia, Mongólia, Egito e República Democrática do Congo. Entre os que adotam 

regras majoritárias constam Haiti, República Centro-Africana, Tanzânia e Tunísia. 

 

Gráfico 5. Porcentagem por regra eleitoral nas câmaras baixas 

 

Fonte: Base de Dados CPC (Centro de Política Comparada). 

 
 

Transição ao semipresidencialismo na terceira onda de 
democratização    

  

Como já foi demonstrado, a ampla disseminação da escolha semipresidencial em 

assembleias constituintes ao redor do globo, sobretudo no leste europeu e no 

continente africano, ocorreu no contexto da terceira onda de democratização 

apontada por Huntington (1991). Das 52 constituições que atualmente adotam este 

sistema de governo, nada menos que 47 (90,3%) foram instituídas de 1976 em diante, 

sobretudo a partir dos anos 1990, com a derrocada da União Soviética e antiga 

Iugoslávia. Na Figura 2 é possível visualizar que países como Peru e Haiti, nas 

Américas, Camarões e Burkina Faso, em África e Ucrânia e Geórgia, na Europa, são 

exemplos de semipresidencialismos dos últimos 45 anos.   
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Tabela 1. Semipresidencialismos da “terceira onda” (1976-2020) 

Argélia (1983) Madagascar (2010) República Tcheca (2012) 

Azerbaijão (1995) Mali (2012) Romênia (1990) 

Bielorrússia (1996) Mauritânia (2009) Rússia (1993) 

Bulgária (1991) Moldávia (2016) Ruanda (2003) 

Burkina Faso (1991) Mongólia (1992) São Tomé e Príncipe (1990) 

Camarões (1996) Montenegro (2006) Senegal (1991) 

Cabo Verde (1990) Moçambique (1990) Servia (2006) 

Croácia (1990) Namíbia (1990) Sri Lanka (1978) 

Egito (2014) Níger (2010) Síria (2012) 

Eslováquia (1999) Peru (1993) Taiwan (1997) 

Eslovênia (1991) Polônia (1990) Tanzânia (1995) 

Gabão (1991) Portugal (1976) Timor-Leste (2012) 

Geórgia (2004) Quirguistão (1993) Togo (1992) 

Haiti (1990) Rep. Centro-Africana (2016) Tunísia (2014) 

Lituânia (1992) Rep. do Congo (2006) Ucrânia (1996) 

Macedônia (1991) Rep. Democrática do Congo (2015)  

 Fonte: Base de Dados CPC (Centro de Política Comparada). 

 

As transições para o semipresidencialismo nesses 47 países espalhados por quase 

todos os continentes possuem trajetórias distintas, ainda que numa mesma região. 

Nesta seção, exploraremos as características mais relevantes de algumas dessas 

transições na Europa ocidental (Portugal como único caso) e oriental, leste asiático, 

América do Sul e África.  Essa exploração precedente nos auxiliará na análise 

posterior das características políticas e institucionais dos países que adotaram o 

semipresidencialismo nesse contexto.  

 

Europa ocidental: o caso português como pontapé da onda democrática e 
semipresidencial 

 

 Antes da terceira onda, o semipresidencialismo já havia chegado à Europa 

ocidental. Por sinal, foi lá que surgiram as primeiras experiências semipresidenciais, 

na antiga República de Weimar e na Finlândia, ambas em 1919, sendo apenas no 

velho continente possível encontrar esse sistema governamental. Os casos austríaco, 

finlandês, irlandês, islandês e francês atestavam uma modalidade de regras de seleção 

do executivo e interação com o legislativo que se configurava como uma exceção 

numa Europa parlamentarista. Entretanto, quando uma onda semipresidencial 

ganhou o mundo, apenas um único caso encontrava-se no oeste europeu: Portugal.  

Vejamos, portanto, como e por que se deu essa escolha constitucional nos antigos 

colonizadores do Brasil. 
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Portugal possui um sistema semipresidencial desde a constituição de 1976, um 

arranjo que buscava garantir uma transição democrática estável e duradoura 

(Cuchiaro, 2022). Na categorização de Shugart e Carey (1992), é um país premier-

presidencialista em que primeiro-ministro e gabinete podem ser destituídos apenas 

pelo parlamento, a não ser em certas condições específicas, em que cabe ao presidente 

essa função. De acordo com Loureiro (2020), a constituição portuguesa passou por 

uma série de revisões, mas a mais importante delas foi a de 1982, quando os poderes 

presidenciais foram substancialmente reduzidos. Segundo a autora, é possível afirmar 

que o Primeiro-Ministro português é o responsável pela formação e liderança do 

Governo, enquanto o Presidente da República se ocupa da chefia das Forças Armadas 

do país e exerce uma função de moderação, como o responsável pela manutenção do 

equilíbrio e funcionamento das instituições. Ao chefe de Estado é atribuído também o 

poder de dissolver a Assembleia em condições restritas e de demitir o Governo 

(primeiro-ministro e seu gabinete), em caso de rejeição legislativa do programa 

governamental, da não aprovação de uma moção de confiança ou mesmo após a 

aprovação de uma moção de censura por maioria absoluta dos Deputados. 

A adoção do semipresidencialismo em Portugal se deu, segundo Jalali (2011), 

como uma resposta às preocupações imediatas da complexa dinâmica revolucionária 

da transição portuguesa à democracia. O denominador comum entre as facções que 

davam suporte ao Movimento das Forças Armadas (MFA) que deu fim ao Estado 

Novo em 1974, foi a oposição ao regime fundado por Salazar. Descontentes com a 

impossibilidade de influenciar internamente as políticas do Estado Novo, desgastados 

com as longas guerras por independência nas antigas colônias africanas, os militares 

optaram por desmantelá-lo. O que viria a ser do país em termos de arranjo 

constitucional das instituições políticas ainda seria uma incógnita, sobretudo com as 

intensas manifestações de preferências em um contexto revolucionário. O debate que 

dividia o país naquele contexto era a respeito da adoção ou não de uma democracia 

liberal, o que foi viabilizado graças ao bem-sucedido contragolpe de 25 de novembro 

de 1975.      

Com a radicalização da revolução portuguesa, ainda segundo o autor, foram 

instituídos dois pactos entre as forças políticas do país em busca de uma alternativa ao 

Estado Novo. O primeiro foi a Plataforma de Acordo Constitucional (1º pacto MFA-

partidos), entre as forças armadas e os partidos, que previa um colégio eleitoral 

composto por membros de uma assembleia da MFA (incluindo o Conselho militar da 

Revolução) e dos deputados da assembleia constituinte. Foi apenas com o segundo 

pacto MFA-partidos, em 1976, que a eleição direta para presidente foi formalizada, 

refletindo a fraqueza dos grupos militares mais radicais. Ainda que eles continuassem 

tutelando o pacto com um acordo de que o primeiro presidente seria um militar, sua 

participação foi substancialmente reduzida. A opção pelas eleições diretas para 

presidente acabou por converter-se na única alternativa defensável pelos militares 
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numa tentativa de legitimar seu protagonismo na transição, após o enfraquecimento 

de sua imagem com o contragolpe. Ao mesmo tempo, havia interesse dos partidos em 

incluir o exército na nova engenharia institucional a fim de gerar uma medida de 

estabilidade a uma democracia heterogênea em atores e preferências. O 

semipresidencialismo foi, dessa forma, uma consequência direta do processo de 

transição em Portugal (Amorim Neto, 2023).       

 

A derrocada dos regimes “comunistas” e a chegada do semipresidencialismo 

  

O semipresidencialismo foi a escolha predominante dos constituintes em 

Estados constituídos após o declínio da antiga União Soviética e Iugoslávia, em pelo 

menos quatro regiões: Europa central, Comunidade dos Estados Independentes 

ocidentais, Balcãs e Ásia Central e Cáucaso. Do conjunto de países que pertenciam ao 

antigo “bloco comunista”, atualmente 18 rejeitam tanto o presidencialismo, quanto o 

parlamentarismo como sistema governamental. São eles Azerbaijão, Geórgia, Rússia, 

Bielorrússia, Bulgária, Croácia, República Tcheca, Lituânia, Macedônia, Moldávia, 

Montenegro, Polônia, Quirguistão, Romênia, Sérvia, Eslováquia, Eslovênia e 

Ucrânia. 

Uma característica marcante dos semipresidencialismos adotados nesses países é 

a predominância de constituições que dotam parlamentos de maior influência sobre a 

sobrevivência governamental (primeiro-ministro e gabinete ministerial), em 

detrimento dos poderes presidenciais. Nada menos que 83,4% dos 18 países 

analisados são premier-presidencialistas. Apenas Azerbaijão, Rússia e Bielorrússia 

dão ao presidente consideráveis poderes de barganha vis-à-vis o parlamento ao 

assegurar-lhe não apenas o poder de selecionar, como também de demitir o governo, 

como é usual em presidencial-parlamentarismos. Um caso representativo do conjunto 

dos regimes semipresidenciais quanto a alocação de poderes entre o parlamento e o 

presidente frente ao governo é a Bulgária. Vejamos como se deu ali a transição ao 

semipresidencialismo.  

Loureiro (2020) explica que a Bulgária possui, desde a constituição de 1991, um 

sistema semipresidencial em que ao presidente são atribuídas funções cerimoniais. É 

considerado o chefe e representante do Estado búlgaro nas relações internacionais, 

ainda que, segundo a autora, as políticas internacionais sejam implementadas, na 

prática, pelo primeiro-ministro e seu conselho de ministros. O presidente búlgaro 

também tem o poder de dissolver a Assembleia Nacional, montar um gabinete 

provisório e convocar novas eleições legislativas, mas apenas quando a Assembleia 

não obtiver um acordo na formação de um novo governo. Em suma, um sistema 

centrado nas decisões governamentais de primeiros-ministros e gabinetes, sempre 

ancoradas em maiorias parlamentares. 
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A chegada dos búlgaros ao semipresidencialismo se deu, como nos países 

vizinhos, no contexto das revoluções em 1989. De acordo com Loureiro (2020), com a 

destituição do líder comunista Todor Jivkov após mais de quarenta anos de mandato, 

o país passou a ser liderado pelo antigo ministro das relações exteriores, Petar 

Mladenov, num governo de transição à democracia em um processo de abertura 

política e econômica, com o apoio da Rússia então liderada por Mikhail Gorbatchev.  

Em um ano de governo e após críticas internas ao partido e ao núcleo governamental, 

acompanhadas de protestos populares demandando direitos, Mladenov anuncia as 

primeiras eleições populares, a ocorrer em junho de 1990. Ainda segundo a autora, 

foram eleitos 400 legisladores para a formação de uma Assembleia Constituinte que 

viria a assegurar a Mladenov a condição de presidente até que novas eleições fossem 

realizadas. Após inúmeros protestos e acusações de fraude eleitoral, no mês seguinte 

Mladenov renuncia ao cargo de presidente da Bulgária, ocasionando a eleição, pela 

Assembleia, de Zhelyu Zhelev, do partido de centro-direita União das Forças 

Democráticas (SDS). Zhelev ainda se consolidou como presidente nas primeiras 

eleições populares para o chefe de Estado búlgaro. 

Ainda que tenham aspirado a um desenho “parlamentarista”, como atesta o 

próprio texto constitucional, designando as funções governamentais a um primeiro-

ministro e ministros de gabinete. Os búlgaros não desistiram de manter a figura da 

liderança presidencial, agora respaldada pela legitimidade das eleições por sufrágio 

universal.  

 

Leste asiático: O caminho da democratização de Taiwan 

 

O semipresidencialismo também foi a escolha institucional de seis países 

asiáticos: Quirguistão, Mongólia, Timor-Leste, Sri Lanka, Síria e Taiwan. Os três 

primeiros optaram por esvaziar os poderes presidenciais frente ao primeiro-ministro, 

com um modelo premier-presidencialista, ao passo que a outra metade adotou o 

caminho oposto do presidencial-parlamentarismo. Um caso interessante de ser 

explorado é o de Taiwan (ou República da China), no leste asiático. 

A pequena ilha, localizada no leste do continente asiático, foi colônia de 

Portugal, Espanha e Holanda até ser ocupada pelo Império Chinês. O Japão anexou a 

ilha após sua vitória sobre a China na Primeira Guerra Sino-Japonesa. Cinquenta 

anos depois, após a vitória chinesa na Segunda Guerra Sino-Japonesa, a ilha voltou a 

ser controlada pela China. Com a vitória das forças revolucionárias lideradas por Mao 

Tse-Tung em 1949, o então presidente chinês Chiang Kai-Shek se exilou na ilha, 

dando origem à República da China.   
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Kai-Shek buscava recriar um governo nacionalista em Taiwan, com o objetivo 

de fortalecer seu partido, o Kuomintang (KMT), e retomar em algum momento o 

controle da China. De acordo com Tsang e Tien (1999), o KMT se transformou na 

maior instituição do país, que sob o comando de Kai-Shek, foi reconhecida como a 

verdadeira República da China. A Constituição de 1947, em um desenho 

parlamentarista – com gabinete e primeiro-ministro responsivos ao Legislativo e 

presidente da República eleito indiretamente pelo mesmo legislativo – aprovada na 

China continental, entrou em vigor no país, porém, sob o argumento de uma possível 

guerra com a República Popular da China, Kai-Shek declarou Lei Marcial no país, que 

durou até 1987. Durante este período conhecido como Terror Branco, todo o poder se 

concentrou nas mãos do presidente e qualquer oposição ao governo era fortemente 

reprimida pelo Estado (Outreach for Taiwan [s. d.]; National Human Rights 

Museum [s. d.]).  

O processo de democratização de Taiwan se deu de forma gradual e não 

violenta. Em 1986, Chiang Ching-kuo (sucessor de Kai-shek) contrariou os membros 

mais conservadores do KMT, permitindo que o movimento de oposição chamado 

Tang-wai formasse o Partido Democrático Progressista (DPP). Apesar de contar com 

todo o aparato do Estado para reprimir o surgimento do partido, Chiang Ching-kuo 

optou pelo oposto, dando início ao processo de democratização no país. Seu segundo 

ato no caminho da democratização taiwanesa foi a abolição da Lei Marcial (Tsang & 

Tien, 1999). 

Após a morte de Chiang Ching-kuo, o cargo de presidente foi ocupado por Lee 

Teng-hui, que deu sequência às mudanças iniciadas por seu antecessor e é 

considerado por muitos o principal responsável pela democracia do país. Ao contrário 

dos outros países que redigiram novas constituições para suas atuais democracias, 

escolhendo novos sistemas de governo, em Taiwan a transição para o 

semipresidencialismo ocorreu por meio de uma sequência de emendas constitucionais. 

Muitos membros do KMT esperavam que, com a revogação da Lei Marcial, o país 

retomasse o desenho institucional anterior à ditadura de Kai-shek: um sistema 

parlamentarista, com um primeiro-ministro dependente da confiança do Yuan 

Legislativo (Tsang & Tien, 1999).  

Entretanto, Lee Teng-hui articulou para que as mudanças constitucionais 

posteriores atendessem seus objetivos políticos. Seu maior propósito, por meio de 

emendas constitucionais, era instituir eleições populares e universais para presidente 

da República e expansão dos poderes formais dele. Em 1996, foram realizadas as 

primeiras eleições presidenciais livres em Taiwan, com vitória de Lee Teng-hui com 

54% dos votos.  

A constituição taiwanesa adotou um desenho semipresidencialista, de subtipo 

presidencial-parlamentarista. De acordo com o artigo adicional 3 da constituição do 

país, cabe ao Presidente da República nomear o Primeiro-Ministro, 
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independentemente de este ser a escolha da maioria da Yuan Legislativa. O artigo 

adicional deixa de aplicar o que está disposto no artigo 55, que permitia ao Presidente 

da República nomear o Primeiro-Ministro sob recomendação do Legislativo. Esta 

mudança na constituição pode resultar em uma subordinação do primeiro-ministro 

em relação ao presidente e não ao parlamento. Sendo assim, o primeiro-ministro se 

comportaria como uma extensão dos poderes presidenciais dentro do legislativo (Wu 

& Tsai, 2011).  

 

América do Sul: Peru como o primeiro país semipresidencialista das Américas 

 

No continente americano, considerado o berço do presidencialismo, 

encontramos dois países semipresidencialistas: Haiti e Peru. O primeiro optou pelo 

premier-presidencialismo. O segundo país, o Peru, optou pela via oposta, que é o 

presidencial-parlamentarismo. Neste tópico discutiremos a adoção do 

semipresidencialismo no Peru, a única exceção aos presidencialismos sul-americanos.  

O caminho que conduziu para a adoção do semipresidencialismo no Peru se 

inicia no final da década de 1970. Após quase dez anos do golpe militar liderado pelo 

General Velasco Alavarado, que assumiu o controle do país com o argumento de 

reprimir os movimentos guerrilheiros de esquerda no país, os militares – por meio de 

de uma transição negociada – deixam o poder, promulgam uma nova constituição e 

convocam eleições presidenciais diretas (Santos, 2019). 

A Constituição de 1979 possuía um desenho semipresidencialista, de subtipo 

presidencial-parlamentarista: um presidente eleito popularmente, com substantivos 

poderes formais que incluíam nomeação sem restrições e remoção a partir de moção 

de desconfiança do Legislativo do Presidente do Conselho de Ministros, o equivalente 

ao cargo de primeiro-ministro (art.226/1979).  

Durante a década de 80 e início dos anos 90, o país atravessou uma severa crise 

econômica, com a inflação chegando a 7.600% no ano de 1990 (Santos, 2019). Além da 

economia precária, o país também sofria com as ações do grupo terrorista Sendero 

Luminoso. Neste contexto de crise econômica e de segurança pública, Alberto 

Fujimori se elegeu em 1990 e logo construiu uma aliança com os militares. Uma vez 

no comando, decretou estado de emergência e promulgou o Fujishock, uma série de 

medidas econômicas com o intuito de recuperar a confiança dos mercados 

internacionais na economia do país (The Washington Post, 1990; The New York 

Times, 1990).  

Em 1992, Fujimori fechou o Congresso e decretou um governo de emergência, 

que elaborou uma nova constituição, ampliando ainda mais os poderes presidenciais, 

mas mantendo o desenho semipresidencialista. Fujimori cai mediante escândalos de 
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corrupção (seu braço direito foi acusado de subornar parlamentares) e, como 

resultado, o Congresso o destitui do cargo (Cameron, 1998).  

O sistema semipresidencialista do Peru tem sido um alvo de ataques recentes, 

pois desde o final de 2019, o país atravessa grande instabilidade política. Em outubro 

de 2019, o então presidente Martín Vizcarra tentara mudar o modelo de escolha dos 

membros do Tribunal Constitucional, porém o Congresso peruano ignorou o pedido 

presidencial. Ao ter seu pedido rejeitado, Vizcarra dissolveu o Congresso e convocou 

novas eleições (Fowks, 2019; BBC News Brasil, 2019). O artigo 134 da Constituição 

peruana autoriza o presidente a dissolver o Congresso e convocar novas eleições se 

este rejeitar dois votos de confiança. O Congresso não acatou a ordem presidencial e 

suspendeu seu mandato por 12 meses, alegando incapacidade temporária, empossando 

formalmente a primeira vice-presidente Mercedes Aráoz. Vizcarra, por sua vez, não 

aceitou e manteve a dissolução do Congresso e novas eleições legislativas ocorreram 

em janeiro de 2020. (G1, 2020; G1, 2019). Vizcarra caiu em novembro de 2020 e 

Francisco Sagasti assumiu o cargo de Chefe de Estado peruano. 

 

Transição ao semipresidencialismo em África: o caso do Niger 

 

O continente africano possui na atualidade o maior número de países 

semipresidencialistas, totalizando 21 casos: Argélia, Burkina Faso, Camarões, Cabo 

Verde, República Centro-Africana, República do Congo-Brazzaville, República 

Democrática do Congo, Egito, Gabão, Madagáscar, Mali, Mauritânia, Moçambique, 

Namíbia, Níger, Ruanda, São Tomé e Príncipe, Senegal, Tanzânia, Togo e Tunísia. 

Todos os países africanos que hoje são semipresidencialistas adotaram o sistema no 

período pós-terceira onda de democratização. Da população de casos africanos, 10 

optaram pelo premier-presidencialismo e 11 pelo presidencial-parlamentarismo, o que 

manifesta um equilíbrio das escolhas constitucionais do continente. Niger é um caso 

da primeira escolha e vale a pena ter sua transição entendida em maiores detalhes.  

O processo de redemocratização do Níger teve início em 1990, e a nova 

constituição redigida remontou à constituição de 1979, introduzindo algumas 

mudanças significativas no que se referia aos papéis dos principais atores políticos e 

instituições. De acordo com Read (1991), ela consistia na união dos modelos 

Westminster e Washington, ou seja, unia características tanto do parlamentarismo 

quanto do presidencialismo. Pela constituição da Terceira República do Níger, os 

ministros nomeados pelo Presidente requerem a confirmação do Senado antes da 

nomeação (Read, 1991). 

Em 1993, após as primeiras eleições presidenciais pós-redemocratização, 

Mahame Ousmane foi eleito presidente do país. Menos de dois anos após sua eleição, 

Ousmane dissolveu o parlamento e, convocou novas eleições para o Legislativo (Al 
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Jazeera, 2023). O resultado das eleições não foi favorável ao presidente, pois seu 

partido não conseguiu ocupar a maioria dos assentos no Parlamento e por 

consequência, quando Ousmane indicou o Primeiro-Ministro, este foi rejeitado pela 

maioria parlamentar, que elegeu Hama Amadou, líder da oposição, para o cargo.  O 

período de coabitação gerou uma crise política, com entraves e bloqueios de ambas as 

partes, culminando no colapso da ainda muito jovem democracia nigerense (Loureiro, 

2020).  

Sophia Moestrup (2007) descreve o período como um doloroso período de 

coabitação entre duas cabeças com orientações políticas completamente diferentes que 

resultou em uma intervenção militar em 27 de janeiro de 1996 (France 24, 2010). O 

General Ibrahim Mainassara Baré liderou a junta militar que convocou novas eleições 

no país. A eleição que ocorreu sem nenhuma transparência e fiscalização resultou na 

vitória de Baré. Em 1999, Baré foi assassinado, dando início a um novo processo de 

redemocratização do Níger. A experiência de um governo de coabitação no Níger, que 

teve como resultado o colapso da democracia, tornou-se a maior fonte de desconfiança 

acerca da adoção do semipresidencialismo como sistema de governo.  

Níger ainda passou por outro golpe de Estado em 2010, quando uma ofensiva 

militar liderada pelo Major Salou Djibo atacou e manteve prisioneiros o então 

presidente Mamadou Tandja e todos os ministros. Djibo fechou o Congresso e 

suspendeu a Constituição do país, porém as atividades partidárias não foram 

proibidas. De acordo com Baudais e Chauzal (2011), a Junta sinalizou em direção à 

transição democrática (France24, 2010). Uma nova constituição foi adotada em 

outubro de 2010 e eleições realizadas em janeiro de 2011.  

 

Discussão 

 

Que inferências podemos produzir a partir dessas observações, ainda que 

descritivas? Que padrões emergiram dos semipresidencialismos surgidos após a 

terceira onda de democratização? A primeira delas é que o caminho 

semipresidencialista para a democracia é relativamente incerto. Ainda que a maioria 

dos países tenha logrado construir regimes democráticos de governo, quase metade 

dos casos foram identificados como autocracias. Basicamente, a maior parte dos casos 

é constituída por regimes em que há eleições multipartidárias, porém em nada menos 

que 44,7% deles elas não são limpas, livres, amplas ou decisivas. O quanto a escolha 

pelo semipresidencialismo conduz à democratização é uma questão que vale ser 

perseguida.  

A segunda é que o semipresidencialismo se tornou uma espécie de herança 

constitucional de seus colonizadores e/ou países dos quais se originaram, como no 

caso do antigo bloco soviético. Em 72,3% dos casos analisados, a escolha por este 
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sistema governamental ocorreu nesse contexto. Contudo, o grau de influência dos 

países de origem sobre o padrão de funcionamento dos sistemas políticos 

semipresidencialistas é um ponto em aberto.   

Uma terceira inferência é relativa ao modelo mais “consensual” (Lijphart, 2003) 

de distribuição do poder político, tanto na dinâmica da relação executivo-legislativo 

quanto na competição partidária. Quanto à primeira, a escolha predominante pelo 

arranjo premier-presidencialista (61,7%) favorece o equilíbrio entre executivo e 

legislativo, no que diz respeito às questões mais substantivas das políticas públicas, 

nas mãos de um gabinete liderado por um primeiro-ministro e amparado por maiorias 

parlamentares, sem que haja um crivo presidencial decisivo para nomeação e remoção 

do gabinete. Quanto à segunda, a opção por regras eleitorais que diversifiquem a 

representação política em sua configuração partidária, como se percebe pelo 

predomínio de sistemas proporcionais e mistos (80,9%, se tomados os dois modelos 

conjuntamente), tende a gerar maior estímulo à negociação. Há ainda a construção de 

acordos para se garantir governabilidade. Contudo, se, de fato, há influência dessa 

configuração “consensual” sobre o grau de estabilidade política dos países, é outra 

questão a se observar em investigações. 

Portanto, moderada tendência à democracia, mas com acentuada herança 

constitucional e opção por arranjos consensuais de distribuição do poder político, é o 

padrão emergente mais precisamente identificável nos semipresidencialismos 

analisados.   

Entre as análises contextuais, é relevante frisar o papel dos militares, direta ou 

indiretamente, na escolha pelo semipresidencialismo na transição de ditaduras para 

democracias nos casos típicos da Europa Ocidental, América do Sul e África. No caso 

português, a escolha direta do presidente da República foi o que restou aos militares 

como forma de preservar seu protagonismo na transição. No Peru, foi a condição de 

uma transição negociada entre militares e civis. Em Niger, militares foram centrais na 

condução das escolhas constitucionais.  

Outro aspecto relevante, no contexto das transições, é a escolha 

semipresidencial de países que pertenciam à antiga União Soviética ou Iugoslávia. A 

influência do partido comunista no processo de negociação e instituição das novas 

repúblicas, como no caso búlgaro, assegurou o cargo de presidente popularmente 

eleito, cuja ocupação transicional ficou nas mãos de uma de suas lideranças. Já no leste 

asiático, a experiência de Taiwan revela a influência do então presidente em exercício 

pela instituição de eleições populares para a escolha do cargo, já num contexto de 

redemocratização.  
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Considerações finais 

 

Num contexto em que o Brasil retornou a estar às voltas com questionamento 

do seu sistema governamental, numa tentativa de se contornar as sucessivas crises 

políticas criadas pelo então governo Bolsonaro a partir de propostas de adoção do 

semipresidencialismo em sua variedade premier-presidencial, em que se esvaziam os 

poderes do presidente e se fortalecem os do Congresso Nacional, este artigo pretende 

gerar uma contribuição relevante não apenas para o debate acadêmico, mas também 

para o debate público. Afinal, tanto o semipresidencialismo precisa ser mais bem 

investigado na literatura nacional como necessita ser mais bem conhecido por aqueles 

que debatem os rumos do país. Confusões e erros crassos sobre o que seria o 

semipresidencialismo e as possíveis consequências de sua adoção são comuns no 

noticiário nacional.   

É intrigante notar como esse debate sobre a reforma do sistema governamental 

tem sido levantado com frequência, a despeito de fartas evidências existentes na 

literatura nacional de que presidentes, como solução ao status minoritário de seu 

partido num Congresso fragmentado, têm formado coalizões majoritárias a fim de 

gerar condições propícias de governabilidade e sucesso legislativo e têm sido bem-

sucedidos nesse sentido (Figueiredo & Limongi, 1999; Amorim Neto, 2006; Santos, 

2003). 

O que se pretendeu com este trabalho foi não apenas revisar o debate sobre esse 

tipo de sistema governamental, emergente massivamente com a terceira onda de 

democratização. Mas também compreender as características das transições 

constitucionais ao semipresidencialismo e comparar semelhanças e diferenças entre os 

países que hoje possuem esse arranjo institucional. Analisando 47 casos de países que 

adotaram o semipresidencialismo de 1976 em diante em cinco continentes (África, 

Europa, Ásia, Euro-Ásia e Américas) a partir de variáveis políticas e institucionais, 

em desenho transversal e em explorações de casos típicos de contextos de transição, 

concluímos que semipresidencialismos tendem a ser moderadamente mais 

democráticos em seus regimes de governo, premier-presidencialistas na alocação de 

poderes intra-executivo, proporcionais em seus sistemas eleitorais para câmaras 

baixas e anteriormente pertencentes a países ou blocos que possuíam o sistema 

semipresidencial antes de sua escolha constitucional. Nas análises exploratórias de 

casos típicos de contextos de transição ao semipresidencialismo, foi possível observar 

distintos padrões de mudança, ora com a escolha pelo sistema governamental sob 

forte influência militar (Portugal, Peru e Níger), ora sob pressão das lideranças então 

predominantes, como o Partido Comunista (Bulgária) e o presidente em exercício 

(Taiwan).     
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Os próximos passos dessa pesquisa envolvem a ampliação do conjunto de 

variáveis institucionais e políticas, além da inclusão de casos presidencialistas e 

parlamentaristas, a fim de podermos comparar as características marcantes dos três 

sistemas governamentais, em suas semelhanças e diferenças, e buscando potenciais 

explicações para tanto. 
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